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877
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, através do departamento competente, a realização de estudos que viabilizem a inclusão do Programa Melhor Caminho no Município de Barretos.

JUSTIFICATIVA

O Programa Melhor Caminho tem por finalidade a execução de obras de recuperação de estradas rurais de terra, ou seja, a readequação das plataformas das estradas rurais de terra, com ou sem elevação do “greide estradal” para a implantação de sistema de drenagem superficial que seja eficiente.

Acontece que, no Município de Barretos há 1.402.608 m² de estrada rural de terra em más condições de uso. Entretanto, o local é utilizado por ônibus escolares, agricultores e sitiantes, sendo assim, a inclusão do programa no local favorecerá os seus usuários através da diminuição de custos de manutenção de seus veículos e agilidade no transporte de insumos e demais produtos agrícolas, decorrente da melhoria da estrada.

Diante do exposto, é de suma importância o atendimento ao pedido visto que o mesmo proporcionará segurança e melhoria na qualidade de vida da população local. 

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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